
Plano Agrícola e Pecuário 2007/2008
Síntese das Medidas

1. Introdução

O Plano Agrícola e Pecuário - PAP 2007/2008 dá continuidade ao compromisso do Governo
Lula de apoiar o setor agropecuário no cumprimento de suas funções tradicionais de
abastecimento do mercado interno, expansão das exportações e geração de emprego,
divisas e energia. Nesse sentido, apresenta uma sinalização segura quanto ao
direcionamento da política agrícola para o próximo ano-safra e define os principais objetivos
a serem alcançados.

ü Reduzir os custos dos financiamentos agrícolas;
ü Fortalecer a média agricultura;
ü Reduzir a necessidade de intervenções pontuais e casuísticas do Governo, sobretudo

em situações de crise;
ü Contribuir para a estabilidade da renda agrícola;
ü Conferir maior estabilidade às normas gerais dos instrumentos de PolíticaAgrícola.

Aexemplo do ocorrido em anos anteriores, o Governo intensifica seus esforços no sentido de
aprimorar seus instrumentos de política de apoio ao setor e, sempre que necessário, amplia
esse apoio em níveis satisfatórios ao atendimento daqueles objetivos e assegura a
continuidade do desenvolvimento sustentável da agropecuária brasileira. Assim, as
principais medidas adotadas são as seguintes:

ü Aumentar a oferta de recursos do sistema oficial de crédito rural;
ü Reduzir taxas de juros;
ü Ampliar os limites do crédito rural por tomador;
ü Ampliar a utilização dos instrumentos privados de crédito.
ü Intensificar o apoio à média agricultura;
ü Garantir recursos para equalização do Prêmio do Seguro Rural;
ü Continuar o esforço de consolidação do Seguro Rural;
ü Encaminhar ao Congresso Nacional Projeto de Lei de criação do Fundo de Catástrofe;
ü Garantir recursos para o apoio à comercialização antes e após o plantio;
ü Estimular as operações de hedge.

A adoção dessas medidas, sobretudo as referentes ao aumento no volume de recursos e a
redução de taxas de juros terão ampla repercussão em termos de modernização do setor e
elevação da renda do produtor rural.

O Governo considera que estas medidas, a seguir detalhadas, contribuirão de modo eficaz
para o pleno atendimento dos objetivos anteriormente mencionados, especialmente o de
minimizar os efeitos das dificuldades enfrentadas pelo setor e garantir a continuidade dos
bons resultados alcançados pelo agronegócio, cujo mérito deve ser creditado
essencialmente ao caráter empreendedor do produtor brasileiro.
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.2. Crédito Rural

Os volumes de crédito rural destinados à agricultura empresarial e familiar quase triplicaram
ao longo do Governo Lula, passando de R$ 24,7 bilhões em 2002/2003 para R$ 70 bilhões,
conforme programado para a safra 2007/2008. Esse montante representa um crescimento
de 16% em relação ao volume de recursos programado para a safra 2006/2007, cujo valor 
era de R$ 60 bilhões.

Para a agricultura empresarial, o crédito rural programado para a safra 2007/2008 é de R$ 58
bilhões, 16% superior ao da safra anterior (R$ 50 bilhões), sendo R$ 49,1 bilhões para
custeio e comercialização e R$ 8,9 bilhões para investimento.

Os encargos financeiros, mantidos até então inalterados para todas as linhas de
financiamento do crédito rural, foram reduzidos na safra 2007/2008 tanto nos financiamentos
de custeio e comercialização quanto de investimento. Essa redução no patamar das taxas de
juro do crédito rural representa uma grande conquista da agricultura brasileira no Governo
Lula.

PROGRAMAÇÃO DE RECURSOS PARA FINANCIAR A SAFRA 2007/2008

Em R$ milhões 

Fonte de recursos ou programas 2006/07 2007/08 Variação %

1. Custeio e Comercialização 41.400 49.100 18,6

 1.1 Juros controlados 30.100 36.450 21,0

       1.1.1 Recursos obrigatórios - MCR 6-2 20.400 30.000 47,0

       1.1.2 Poupança rural MCR 6-4 8.000 2.500 (68,7)

       1.1.3 Proger rural 700 2.200 214,3

       1.1.4 Funcafé 1.000 1.750 75,0

    1.2 Juros livres 11.300 12.650 12,0

2. Investimento 8.600 8.900 3,5

    2.1 Moderfrota 3.000 3.000 -

    2.2 Finame Agrícola Especial 200 200 -

    2.3 Proger Rural 100 100 -

    2.4 Demais programas do BNDES 3.100 3.100 -

    2.5 Fundos Constitucionais 2.200 2.500 13,6

Total 50.000 58.000 16,0

Fonte: SPA/MAPA
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2.1. Crédito de Custeio e Comercialização

O Governo Federal considera que o volume programado de recursos do crédito rural para a
safra 2007/2008 contribuirá para assegurar a continuidade do crescimento da produção
agropecuária, baseada principalmente em ganhos de produtividade. No caso da produção de
grãos, a safra 2006/2007 deverá atingir nível recorde superior a 130 milhões de toneladas.

Os recursos programados para custeio e comercialização da agricultura empresarial na safra
2007/2008 somam R$ 49,1 bilhões, superando em 18,6% o volume programado para a safra
anterior.

O total de recursos com taxas de juro controladas terá um aumento de 21,1%, atingindo R$
36,45 bilhões, em comparação aos R$ 30,1 bilhões programados para a safra 2006/2007. A
participação desses recursos no volume de crédito para custeio e comercialização é de
74,2%, ligeiramente superior à observada na safra 2006/2007.

A taxa anual de juros controlada do crédito rural permaneceu no mesmo patamar de 8,75%
desde o Plano Agrícola e Pecuário de 1998/1999, enquanto as taxas de juro SELIC e TJLP
foram reduzidas substancialmente. E a elevação da taxa real controlada de juros do crédito
rural, decorrente da queda da inflação, aumentou o custo financeiro desse crédito.

Como forma de corrigir essas distorções, as taxas anuais de juros com recursos controlados,
tanto para custeio quanto para comercialização, foram reduzidas de 8,75% para 6,75% na
safra 2007/2008, o que significa uma diminuição de 22,9% no custo desses financiamentos
para o produtor rural. E a taxa de juro do Programa de Geração de Emprego e Renda Rural
(Proger RURAL) foi reduzida de 8% para 6,25% ao ano.

Taxas Anuais de Juro com recursos controlados

Em %

           Fonte: SPA/MAPA

Outra medida em benefício dos produtores rurais é a ampliação dos limites de financiamento
de custeio, investimento e EGF, conforme a seguir indicado:

Ano Safra

2006/07 2007/08

Custeio e comercialização

PROGER Rural

Programas MAPA;BNDES

Moderfrota
ü até R$ 250 mil de renda bruta anual
ü acima de R$ 250 mil

Demais programas

8,75

8,00

8,75
10,75

8,75

6,75

6,25

7,50
9,50

6,75
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Limites de Financiamento da Agropecuária nas Safras 2006/07 e 
2007/2008

Em R$ mil

          Fonte: SPA/MAPA

2.2 Crédito de Investimento

Os programas de financiamento coordenados pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento (MAPA), com recursos do Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e
Social (BNDES), e os Fundos Constitucionais contarão com R$ 8,9 bilhões para investimento
na agricultura durante a safra 2007/2008.

Além da redução de taxa de juro nos créditos para investimento e a ampliação dos limites de
financiamento (MODERINFRA), conforme anteriormente mencionado, o Plano Agrícola e
Pecuário 2007/2008 contempla a autorização de financiamento de capital de giro no âmbito
do PRODECOOP. E a criação do MODERAGRO II aumenta os prazos para pagamento dos
financiamentos de investimento, de 5 para 8 anos, para as seguintes atividades: pecuária
leiteira, ovinocaprinocultura, sericicultura, apicultura, floricultura, aqüicultura e ranicultura.

Limites
vigentes na 

safra
2006/2007

Produtos Grupos
Limites

propostos para 
a safra 2007/08

500 Algodão I 500

400 Lavouras irrigadas de arroz, feijão,
mandioca, sorgo ou trigo II 450

Milho

300 Soja

250 Amendoim, arroz, feijão, frutíferas, 
mandioca, sorgo ou trigo

III 300

200 Café ou cana-de-açúcar IV 200

140 Pecuária bovina e bubalina, leiteira 
ou de corte

120 Avicultura e suinocultura exploradas 
em sistemas que não o de parceria

V 150

80 Investimentos, demais custeios ou 
comercialização VI 100
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O número de programas de investimento com recursos do BNDES foi reduzido de oito para
seis, sendo que Moderagro, Prodeagro e Prodefruta foram consolidados num único
programa, denominado Moderagro II, com o objetivo de aprimorar sua operacionalização.

A tabela a seguir resume as principais características dos programas de investimento com
recursos do BNDES para a safra 2007/2008 e o volume de recursos a serem destinados para
cada um desses programas. E resume as características do Proger RURAL e da FINAME
agrícola especial.

Programas de Investimento para a Safra 2007/2008

         Fonte: SPA/MAPA
         (1) Respeitado o limite de R$ 200 mil por modalidade de financiamento

2.3 Programa de Geração de Emprego e Renda Rural: PROGER Rural

O Plano Agrícola e Pecuário 2007/2008 introduz importantes mudanças no Proger,
destinadas a amparar os produtores de médio porte que não eram atendidos por esse
Programa e tinham dificuldade de acesso aos demais programas de financiamento da
agricultura empresarial.

As referidas mudanças abrangem não somente um substancial aumento no volume de 
recursos para custeio, elevação do nível de renda bruta para fins de enquadramento 

Programado

Programa
Safra 2006/07 Safra 2007/08

Limite de
Crédito

por Operação
(R$ mil)

Prazo
Máximo
(anos)

Prodefruta 150

Moderagro 1.200

Prodeagro 500

Moderagro II 1.850 600(1) 8

Moderinfra 500 500 1.000 8

Prodecoop 450 450 35.000 12

Propflora 100 100 150 12

100% 5
Moderfrota 3.000 3.000

90% 6

Prolapec 200 200 300 5

Proger-
Investimento

100 100 100 8

Finame Agrícola
Especial

200 200 - 5

TOTAL 6.400 6.400 - -
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no programa e ampliação dos limites de crédito de custeio e investimento, mas também a
redução da taxa efetiva de juro anual, de 8% para 6,25%.

Programa de Geração de Emprego e Renda Rural: PROGER Rural

           Fonte: SPA/MAPA

3. INSTRUMENTOS DEAPOIO À COMERCIALIZAÇÃO

Em 2007 o Governo fará leilões de equalização de preços, antes do plantio, de modo a
garantir aos produtores a comercialização de suas safras em 2008 a preços estabelecidos
com base em estimavas do custo variável.

4. PREÇOS MÍNIMOS

Em complemento à maior disponibilidade de recursos de crédito e ampliação dos limites de
financiamento, o Plano Agrícola e Pecuário 2007/2008 contempla o aumento dos preços
mínimos vigentes em nível nacional e regional para diversos produtos, conforme indicado
nos anexos I e II.

5. EXPANSÃO DOS TÍTULOS PRIVADOS DOAGRONEGÓCIO

No ano agrícola 2007/2008, o Governo continuará empenhado na identificação de novas
medidas de estímulo às aplicações em títulos do agronegócio, criados pela Lei 11.076, de
30/12/2004. O Governo entende que esses títulos têm papel estratégico no financiamento do
agronegócio para o fortalecimento do sistema privado de financiamento agrícola. Assim, é
imperioso que o agronegócio seja crescentemente financiado por aplicações voluntárias e
privadas em operações que confiram segurança às partes envolvidas.

As operações realizadas com os três principais títulos privados de crédito já 
movimentaram um valor estimado de R$ 6,7 bilhões, sendo que as Cédulas de Produto 
Rural (CPR's), lançadas em 1994, alcançaram R$ 1 bilhão apenas em 2000, sete anos 
após sua criação. A dupla dos títulos Certificado de Depósito Agropecuário e Warrant
Agropecuário (CDA-WA), emitidos simultaneamente e lastreados em mercadorias 
depositadas em armazéns, movimentou R$ 4,5 bilhões. 

Safra 2006/07 Safra 2007/08

Volume de recursos para 
custeio. R$ 700 milhões R$ 2,2 bilhões

Renda bruta anual para 
fins de enquadramento no
programa.

Até R$ 100 mil   Até R$ 220 mil

Limite de crédito:
R$ 48.000.00
R$ 48.000,00

Custeio: R$ 100 mil/beneficiário.
Investimento: R$ 100 mil/beneficiário.

Taxa efetiva de juros. 8% ao ano 6,25% ao ano
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Em segundo lugar, aparecem os registros de Certificados de Direitos Creditórios do 
Agronegócio (CDCA) no valor de R$ 1,55 bilhão. As letras de Crédito do Agronegócio
(LCA) movimentaram R$ 746 milhões. Esses dois últimos títulos são lastreados em 
recebíveis, com vencimento futuro.

Os títulos do agronegócio movimentaram em doze meses, anteriores a maio de 2007, R$ 4,4
bilhões, sendo 65% em CDA-WA, 24% em CDCAe 11% em LCA.

Total dos Registros dos Títulos

Fonte: CETIP;BM&F. Elaboração SPA/MAPA

6. AVANÇOS NA IMPLEMENTAÇÃO DO SEGURO RURAL

O sistema brasileiro de seguro rural ainda é incipiente, abrangendo apenas 2,4% da área
plantada, e tem enfrentado dificuldades estruturais, relacionadas com o Fundo de
Estabilidade do Seguro Rural e o monopólio do mercado de resseguros, recentemente
eliminado, e com a falta de tradição do produtor em contratar aquela modalidade de garantia
securitária. Conseqüentemente, tem-se baixa escala de operação, elevados custos
operacionais e elevado valor dos prêmios, o que limita a participação das seguradoras e dos
produtores.

Com o objetivo de superar as mencionadas restrições, o Governo aumentou as subvenções
ao prêmio do seguro rural, de R$ 2,3 milhões no exercício 2005 para R$ 31,1 milhões em
2006 e R$ 100 milhões em 2007. E está promovendo ajustes nas normas do crédito rural e
dos programas de investimento, bem como encaminhando ao Congresso Nacional um
Projeto de Lei que substitui o Fundo de Estabilidade do Seguro Rural por um Fundo de
Catástrofe.

O Fundo de Catástrofe é uma condição necessária para o desenvolvimento do seguro rural
no país, pois tem por escopo proteger o mercado segurador contra perdas financeiras
decorrentes de eventos considerados catastróficos e, dessa forma, conferir
segurança às empresas seguradoras para operarem no mercado agrícola brasileiro. Esse
Fundo tem por escopo os seguintes objetivos:

· proteger o mercado segurador contra perdas financeiras decorrentes de eventos
considerados catastróficos;

· potencializar o crescimento do mercado de seguro rural, ao proteger os ofertadores de
produtos securitários;

· possibilitar ao mercado segurador ofertar produtos de seguro em regiões com elevado
risco de evento climático adverso, beneficiando produtores rurais que atualmente não
contam com assistência securitária privada.

Nº de Operações Valor
R$ milhões

CDCA 1.599 1.550
LCA 350 746
CDA-WA 1.928 4.460
Total 3.877 6.757
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O Governo Federal dará suporte financeiro ao Fundo de Catástrofe por meio de subvenção
econômica anual ao MAPA e garantia da União, em títulos do Tesouro Nacional a serem
depositados em instituição financeira federal.

6. MEDIDAS DE INFRA-ESTRUTURAE LOGÍSTICA

7.1 Infra-estrutura

As deficiências de infra-estrutura constituem uma das principais restrições à expansão dos
investimentos agropecuários e aceleração do crescimento da economia. Estas ocorrem
principalmente nas regiões mais distantes dos portos e centros consumidores, como é o
caso do Estado de Mato Grosso, para as quais a política de apoio à comercialização tem
sido, por vezes, usada como medida compensatória. Contudo, atenuar o problema de infra-
estrutura por meio da política agrícola é menos eficaz e muito mais caro para o Tesouro
Nacional.

Assim, o Governo está criando um grupo de trabalho para propor decisões referentes a infra-
estrutura e logística, com o objetivo de fortalecer a participação da agricultura no Plano de
Aceleração do Crescimento – PAC.

7.2 Navegação de cabotagem e AFRMM – Adicional ao frete para a
Renovação da Marinha Mercante

A reserva de mercado existente no transporte de cabotagem onera os custos de transporte
dos produtos agrícolas e deve ser revista com o objetivo de estimular a competição entre
navios estrangeiros e os de bandeira nacional.

O AFRMM, incidente no transporte de cabotagem e nas importações de insumos e produtos
agropecuários também onera os custos de transporte agrícola e deve ser eliminado.

8. ENDIVIDAMENTO RURAL

O endividamento rural, principalmente de produtores localizados em regiões mais distantes
dos portos e dos mercados consumidores, agravado pela ocorrência de adversidades
climáticas em 2004 e 2005, e incidência de ferrugem asiática na soja, atingiu nível que
compromete a expansão das atividades produtivas.

O Governo aprovou a adoção de efeito suspensivo, até 31 de agosto de 2007, das parcelas
das dívidas de investimento vencidas e não pagas ou vincendas até 30 de agosto de 2007, 
para os produtores que se encontravam adimplentes até 31 de dezembro de 2006. As
parcelas de custeio das safras 2004/2005 e 2005/2006, já prorrogadas e com vencimento em
2007, também foram beneficiadas com prorrogação para 12 meses após o vencimento do
contrato pactuado.

Conjugado àquelas medidas, o Governo criou um Grupo de Trabalho interministerial, 
composto por representantes dos Ministérios da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e 
da Fazenda, e integrado por Parlamentares e assessores, com o objetivo de propor 
medidas que contribuam para equacionar o endividamento agrícola.
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2006/07 2007/08 Variação
Sul, Sudeste, Centro-Oeste e BA-Sul  Jan/2008

Norte e Nordeste (exceto BA-Sul)  Jul/2008
Sul, Sudeste, Nordeste e Centro-Oeste (exceto MT) 50 kg 22,00 22,00 0,00%

MT e Norte 60 kg 20,70 20,70 0,00%
Sul, Sudeste, Nordeste e Centro-Oeste (exceto MT) 11,13 11,13 0,00%

MT e Norte (exceto RR) 10,75 10,75 0,00%
RR 10,12 10,12 0,00%  Set/2007

Cera de carnaúba Nordeste Tipo 4 kg 3,10 3,92 26,45% Jul/2007
Sul, Sudeste e Centro-Oeste 15,00 18,40 22,67%

Norte e Nordeste 17,00 20,85 22,65%
Fécula de mandioca Sul, Sudeste e Centro-Oeste Tipo 2 kg 0,44 0,54 22,73%  Jan/2008

Goma/Polvilho Norte e Nordeste Classificada kg 0,44 0,54 22,73%  Jan/2008
Sul, Sudeste, Centro-Oeste e BA-Sul   Nov/2007

Norte e Nordeste (exceto BA-Sul)  Jan/2008
Feijão macaçar Norte e Nordeste Tipo 2 60 kg 33,10 37,34 12,81%  Jan/2008

Juta/Malva embonecada kg 0,97 1,01 4,12%

Juta/Malva prensada kg 1,13 1,19 5,31%
Mamona em baga Norte, Nordeste, GO, MT, MG e SP Único 60 kg 33,56 33,56 0,00%  Jul/2007

Sul, Sudeste, Centro-Oeste (exceto MT), BA-Sul, Sul 
do MA e Sul do PI

14,00 14,00 0,00%

MT,  AC e RO 11,00 11,00 0,00%
Norte (exceto AC, RO) e Nordeste (exceto BA-Sul,

Sul do MA e Sul do PI)
16,00 16,00 0,00% Jul/2007

Sisal BA, PB e RN SLG Kg 0,99 0,99 0,00%  Jul/2007
Sul, Sudeste, Centro-Oeste e BA-Sul Único 9,80 9,80 0,00%  Jan/2008

Norte e Nordeste (exceto BA-Sul) Tipo 2 11,20 11,20 0,00%  Jul/2008
(1) Áreas irrigadas das regiões Norte,Nordeste e Centro-Oeste, PR, SC e SP: Set/2007.

Jan/2008(1)

Arroz longo em casca
 Jan/2008

44,60

Tipo 2-55/13 60 kg

Tipo SLM 41.4 15 kg

Sorgo 60 kg

Único 60 kgMilho

Anexo I

0,00%60 kg

Farinha de mandioca 50 kg

Feijão Tipo 2 47,00

Preços Mínimos (R$/unid.) Início de 
Vigência

Preços Mínimos - Safras de Verão e de Produtos Regionais 2007/2008 e do Norte e Nordeste 2008

0,00%44,60

Tipo/Classe e
Básico

Unidades

Algodão em pluma 

Produtos Unidades da Federação/Regiões Amparadas

 Jan/2008

 Jan/2008

 Jan/2008

1 - Produtos amparados por AGF e EGF

47,00

Tipo 1-58/10

Todo o território nacional

Arroz longo fino em
casca

Tipo 2

Fina T3

2006/07 2007/08 Variação
Sul, Sudeste, Centro-Oeste e BA-Sul  Jan/2008

Norte e Nordeste (exceto BA-Sul)  Jul/2008
Alho Sul, Sudeste, Centro-Oeste e Nordeste kg 2,00 2,00 0,00%  Jul/2007

Amendoim Sul, Sudeste, Centro-Oeste e Nordeste 25kg 16,10 16,10 0,00%  Jan/2008
Borracha natural Todo o território nacional kg 1,14 1,22 7,02% Jan/2008

Sul, Sudeste, Centro-Oeste e BA-Sul Jan/2008
Norte e Nordeste (exceto BA-Sul)  Jul2008

Castanha de caju Norte e Nordeste kg 1,00 1,20 20,00%  Jul/2007
Castanha-do-pará com casca Norte hl 40,00 45,75 14,38%  Jan/2008
Castanha-do-pará beneficiada

(amêndoa)
Norte kg 1,90 2,17 14,21%  Jan/2009

Casulo de seda PR e SP kg 3,80 4,31 13,42%  Jul/2007
Girassol Sul, Sudeste e Centro-Oeste 60 kg 17,61 17,61 0,00%  Jul/2007
Guaraná Norte, Nordeste e Centro-Oeste kg 5,65 5,86 3,72%  Jul/2007

Sul e Sudeste 0,38 0,40 5,26%
Centro-Oeste (exceto MT) 0,36 0,38 5,56%

MT e Norte 0,33 0,35 6,06%
Nordeste 0,38 0,40 5,26%

Milho pipoca Sul, Sudeste, Centro-Oeste e BA-Sul kg 0,44 0,44 0,00%  Jan/2008
Pó cerífero Nordeste kg 3,10 3,92 26,45%  Jul/2007

Sul, Sudeste e Centro-Oeste 54,00 66,00 22,22%
Norte e Nordeste 60,00 73,00 21,67%

Soja Todo o território nacional 60 kg 14,00 14,00 0,00%  Jan/2008

2 - Produtos Amparados por EGF

Produtos Unidades da Federação/Regiões Amparadas Unidades
Início de 
Vigência

Algodão em caroço 15 kg 13,40

 Jul/2007

Caroço de algodão 15kg 2,37

l

 Jan/2008

Preços Mínimos (R$/unid.)

Raiz de mandioca t

Leite

13,40 0,00%

2,37 0,00%
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2006/07 2007/08 Var. 2006/07 2007/08 Var.
Sul, Sudeste, Centro-Oeste e BA-Sul 0,6892 0,6892 0,0% Jan/2008

Norte e Nordeste (exceto BA-Sul) 0,8504 0,8504 0,0% Jun/2008

Amendoim Sul, Sudeste, Centro-Oeste e Nordeste 0,6440 0,6440 0,0% 2,4064 2,4064 0,0% Jan/2008

Arroz longo fino 0,4400 0,4400 0,0% 0,8324 0,8324 0,0%
Arroz longo 0,1855 0,1855 0,0% 0,5460 0,5460 0,0%

Sul, Sudeste, Centro-Oeste e BA-Sul 1,4952 1,4952 0,0%  Nov/2007

Norte e Nordeste (exceto BA-Sul) 1,6621 1,6621 0,0% Jan/2008
Feijão macaçar Norte e Nordeste 0,5517 0,6223 12,8% 0,9248 1,0431 12,8% Jan/2008

Girassol Sul, Sudeste, Centro-Oeste 0,2935 0,2935 0,0% 9,9767 9,9767 0,0% Jun/2008

Juta/Malva Todo o território nacional  - 4,5052 4,6908 4,1% Jan/2008
 Sul, Sudeste,Centro-Oeste, BA-Sul, Sul do MA e 

Sul do PI
0,2333 0,2333 0,0% 1,3860 1,3860 0,0%

MT,  AC e RO 0,1833 0,1833 0,0% 1,4309 1,4309 0,0%
Norte (exceto AC, RO ) e Nordeste (exceto BA-

Sul, Sul do MA e Sul do PI)
0,2667 0,2667 0,0% 1,3635 1,3635 0,0% Jun/2008

 Sul, Sudeste,Centro-Oeste, BA-Sul, Sul do MA e 
Sul do PI

0,2333 0,2333 0,0% 0,7693 0,7693 0,0%

MT,  AC e RO 0,1833 0,1833 0,0% 0,7942 0,7942 0,0%
Norte (exceto AC, RO ) e Nordeste (exceto BA-

Sul, Sul do MA e Sul do PI) 0,2667 0,2667 0,0% 0,8516 0,8516 0,0% Jun/2008

Soja Todo o território nacional 0,2333 0,2333 0,0% 0,5367 0,5367 0,0% Jan/2008
Sul, Sudeste, Centro-Oeste e BA-Sul 0,1633 0,1633 0,0% 1,1901 1,1901 0,0% Jan/2008

Norte e Nordeste (exceto BA-Sul) 0,1867 0,1867 0,0% 1,0869 1,0869 0,0% Jun2008
Sul, Sudeste, Centro-Oeste e BA-Sul 0,1633 0,1633 0,0% 0,5881 0,5881 0,0% Jan/2008

Norte e Nordeste (exceto BA-Sul) 0,1867 0,1867 0,0% 0,6645 0,6645 0,0% Jun/2008

Jan/2008

Anexo II

Preços Mínimos para Sementes - Safras de Verão e de Produtos Regionais 2007/2008 e do Norte e Nordeste 2008

Produtos
Unidades da Federação/Regiões

Amparadas
Início de
VigênciaSementes(1)Grão / Caroço

Algodão 0,1580 0,1580 0,0%

Preços Mínimos (R$/kg)

Todo o território nacional

Feijão 0,7833 0,7833

Sorgo variedade

(1)  Genética, básica e certificada, S1 e S2, de acordo com o artigo 35 do Decreto 5.153, de 23 de julho de 2004, que regulamenta a Lei nº 10.711, de 5 de agosto
de 2003.

0,0%

Sorgo híbrido

Milho híbrido

Milho variedade

Jan/2008

Jan/2008
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